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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, PATRIMÔNIO HISTÓRICO E LAZER

PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2022

Processo Administrativo nº 3308/2022

OBJETO: Contratação de empresa para locação de equipamentos de som 
de linha, trio elétrico, tendas, sanitários químicos e locutor para atender a 
programação do Carnaval/2022.

VALOR ESTIMADO: R$ 158.442,50.

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 13/04/2022 – 10:30h.

LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã – Comissão 
Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 425 – Centro – Quissamã 
– RJ.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Item.

CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se a disposição 
dos interessados para consulta e retirada no endereço acima citado, mediante 
requerimento em papel timbrado e a entrega de 01 (uma) resma de papel A4, 
de segunda a quinta-feira, no horário de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 
16:00 horas, e na sexta-feira no horário de 08:00 às 11:00 horas, exceto feriados 
municipais, estaduais ou nacionais, ou através do download no site http://www.
quissama.rj.gov.br.

Quissamã (RJ), 01 de abril de 2022.

Donato Tavares de Souza

Pregoeiro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E 

URBANISNO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2022

Processo Administrativo nº 3110/2022

OBJETO: Contratação de empresa para execução de instalações 
elétricas e iluminação específi ca para atender o “Carnaval Fora de 
Época - Micareta Viver Quissamã 
VALOR ESTIMADO: R$ 97.128,29.
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 13/04/2022 
– 13:30h.
LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã 
– Comissão Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 
425 – Centro – Quissamã – RJ.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço global.
CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se 
a disposição dos interessados para consulta e retirada no endereço 
acima citado, mediante requerimento em papel timbrado e a entrega 
de 01 (uma) resma de papel A4, de segunda a quinta-feira, no horário 
de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 16:00 horas, e na sexta-feira 
no horário de 08:00 às 11:00 horas, exceto feriados municipais, 
estaduais ou nacionais, ou através do download no site http://www.
quissama.rj.gov.br.

Quissamã (RJ), 01 de abril de 2022.

Donato Tavares de Souza
Pregoeiro

COMiSSÃO PErMANENTE DE LiCiTAÇÃO
 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

   Com base no Ar� go 25, II, da Lei nº 8.666/93, reconheço a INEXIGIBILIDADE 
de Licitação em favor da empresa FORMULA CURSOS E CAPACITAÇÃO 
HUMANA LTDA, referente à contratação de empresa especializada em 
“Imersão o Monge e o Execu� vo de Liderança e Alta Performance”: focada 
no equilíbrio de líderes, gestores e todos que precisam formar uma equipe, 
voltado para os servidores que atuam em cargos de liderança da Prefeitura 
Municipal de Quissamã, conforme O� cio nº 039/2022 do processo nº 
2410/2022.

Quissamã(rJ), 01 de abril de 2022.

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe do Gabinete da Prefeita

   Ratifi co a Inexigibilidade de Licitação supra, com base no Ofício nº 
0039/2022, Processo nº 2410/2022, nos termos do Artigo 25, II, da Lei nº. 
8.666/1993.

Quissamã(RJ), 01 de abril de 2022.

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe do Gabinete da Prefeita


